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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epigrafe, bem como,

as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos firmados

ao tempo em que AUTORIZO a contratação da empresa EXTINDEL LTDA, CNPJ

33.297.702/000í 38, estabelecida na Rua Projetada N'50, Quadra A Lote 79, Santa Juliana,

zona Rural, Delmiro Gouveia-Al, no valor total de R$ 51.í50,00 (cinguenta e um mil cento e

cinquenta reais), visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Bombeiro civil, devidamente qualificados e certificados, para atuação preventiva em eventos

promovidos pelo Município de canapi/AL, compreendendo atividades de prevençáo e combate

a incêndio, atendimento a primeiros Socorros, controle de emergências e apoio à evacuação de

público, sob os fundamentos do artigo 75, inciso ll da lei 14.133121 .

Publique-se o presente despacho, no ptazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, ê, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de empenho

da supracitada Empresa, nos termos da ratificação.

r^^-À cr7
Josélia Melo de Lima

Prefeita

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 1 2.367.8921OOO1-42

í

6

19 62

Prefeitura de

RATIFICAÇÃO DA CONTRATACÃO:
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Alagoas , 28 de Abril de 2026 . Diá.io oficial dos Municipios do Es6do de Àlagoa§ ' ANO XIII N" 2794

À PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE. EStAdO dC

Àlagoas. no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelâ Lei
orgânica Municipal;

CONSIDERANDo a Lei Federal í" 8.142, de 28 de dezembro de

1990, que dispõe sobre a paÍicipação da comunidÂde na 8e§1ão do

Srstcme Único de Saüde - SUS:

CONSIDERÂNDO a Resoluçào CES/AL n" 08, de l'de abril de

2026. que aprovou a realizâção da Xl ConfeÍência Esradual de SÀúde;

CONSIDERANDO a Resolução n'06, de 23 de abril de 2026, do

Conselho Municipal de Saúde de Campo ÀlegIe/AI-, quc aprcvou a

Ícalização da Conferência Municipal dc Saúde para o diâ 28 de mâio

de 2026i

DE('RETA:

Art. l'Ficâ convocada a IX ConfeÉnciâ Municipal de Saúde de

Campo Alcgre/Al, a ser realizadá no dia 28 de mrlo de 2026, no

Municipio rle Campo Alegrc/Al-, como etâpâ municipal preparâtória

Ja l8'Conferência Nacional de Saúde.

Parágr.fo únl.o, A Conferência terá como tcma centrâl: "Saúde'
Democracia. Soberani. e SUS: culdâr do povo é cddrr do

Brasil".

Art. 2" A Conferência teni poÍ finalidâde avaliar a situa4ão dc sarlde

no âmbito municipal, debater os eixos e diÍetrizes estabelccidos para o

processo conferencial. formulâr propostÂs para a política Pública de

§âúde e eleger, quando cabivel, representântes para as etapas

subsequentes. observadas as norÍnas êxpêdidas pelos Conselhos

Nacional, Estadual e Münicipal de Saúde.

Art. 3o A ConfeÍência será presidida pelo(a) Secretário{a) Municipal
de saúde e. na sua ausência ou impedimento, por §cu §ubstituto lcgal
ou por represcntantô formalmeote designado.

PaÍágrrfo úntco, A coordeoação dos taabalhos observârá a a§laçâo

do Conselho Municipal de Saúde e da comissão organi4dora
competentc, na forma do Regimento Intemo dâ Conferênciâ.

Art. 4" O Regimento Intemo seú aprovâdo pelo Conselho Muoicipal
de Saúde e editado por n1eio de resolução própriâ, observadas âs

JiÍetri7Ês nâcionais, estaduais e municipais aplicáveis.
ÀÍ. 5' As despesas decorrentes da or8snizsção e reâlização da

Conferência corerão à conta das dolaçõcs orçâmentárias pÍóprias da

Secretaria Municipâl de Saúdc, observadas â dispooibilidadc
orçamcntária e financeim e as normas legais âplicáveis à çxecução da

despesa pública.

Àrt. 6" A Secretaria Municipâl de Saúde, em conju o com o

Conselho Municipal de Sâúde, adotará âs providênciâs adminislrativas
necessárias à organização, diiulgação, rcalizaçâo e sistcmatização das

deliberaçôes da Conferênciâ.

Art. 7' Este Decreto entra em viSoÍ na dâta de suâ publicação

Campo Alegre/Al, 24 dc abril de 2026.

PÁULINE DE FI|TIMÁ PEREIRA ÀLBAQAERQUE
Prefeita

Publlcrdo por:
Alessandro Dos Santos

Códlgo ldendficrdor:54Âl 5C30

ESTÀDO DE ALAG()A§
PRF,E'EITIJR,{. MUNICIPAL DE CANAPI

www. diario mun icirral-c.)m.br/ama t1

Processo admioisrrativo: 220261003007- Dispensa de Licitação

01/2026:
FuDdâmento kgal: 

^í. 
75, Inci§o II da tei n'14.133 dc l" de âbril de

2021.
contrauntc: MUNICÍPto DE CANAPI
Contratada: EXIINDEL LTDA, CNPJ 33.297.702/00013t
Objcto; Conratação dc cmprcsa cspccializada na prcstsção de

serviços de Bombeiro Civil, devidâmente qualiÍicado§ e ceíiíicados,
paÍa atuação preventivâ em cvenlos promovidos pelo Municipio de

Canapí.tl. compreendendo atividade'§ de prevenção e combat€ a

incêndio, atendimento a primeiros §ocorros, contmle dc amergências ê

apoio à evacuaçâo dc público.
Valor Global: R§ 5l.lí),00 (chqu.ntl c um rnll ccrto c clÍrqu'nt'
reris)
Vigência: I 2(do2c) mcse§

Celebtqào: 21 |O4DO26

Signatfuios: Joséliâ Melo de Lima e Robem Silvio Gomes Pereira

Publicrdo Por:
Iago Emânuel dâ Costâ Damasceno

Códlgo ldendíIcrdor:5 I A567AF

SECNOTARIA MTJNICIPAL DE CULTTIRA
R.ATIT'ICAÇÂO DA CONTRATAÇÀOI

RATTrICACÃO DA CONTNATACÃ(}

Tenho por satisfeitas as Í82ões apresentadas no processo am epigrafc,

bem càmo, âs informâçõcs Procêdentcs do ProcuÍador Municipal,

RÂTIFICO os cntcndimentos firmados ao tempo em que

AUT ORIZO a contratsçào da emprcsa EXTINDEL LTDA. CNPJ

33.297.702/m0l3E. cltabelecida Íta Rua Projctada N'50, Quadra A

l4te 79. Santa Julian., Zona Rural, Delmiro GouveiÊAl, no valor

tolâl de Rlt 51.150,00 (cinquert. e um EII cento e chqueDt' rerlr),
visando a Cônüataçào dc cmprcsa aspeciali?2dâ na Prestaçào de

seÍviços de Bombeiro Civil, devidâmeôte qualiicados e ceíificados'
para atuaçâo pÍevcntiva cm eventos ptomovidos pelo Municipio de

baoapíAl, compreende[do atividades de prcveEção c combate a

incêndio. atendimento a primeiros socorros, controle de emergências e

apoio à evacuação de público. sob os fundamcntos do aÍtigo ?5, inciso

II da lci 14.133/21.

Publique-se o pÍeseDte despacho, no prâzo legal' çomo condição de

eÍicáciâ dos atos.

E por fim, consideraodo âs deterDineçõ€s firmadas, scguem os autos

para a formalizaçÀo do instrumento conEatuâl com a respêctiva

publicação, c, cm scguida, para a s4rctâÍi. de origcm pâ.râ cmpcúa!
i p.ovidencia. a emissão da rcspcctiva nota dc. cmp€nho dâ

supracitada Emprcsq íos tcÍmos da ratificação.

Canapi, 27 de abril de 2026.

SECREfÀRIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRÁTO DO CONTRATO N' óONO26

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N" 602026

JOSÉLIA MÊLO DE LIMÁ
Prefeita

Publlc.do Por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Códlgo Id.ntlÍtcldor:BF2F6EÀ8

COMISSÃO PERMANÉIITE DE LICITAÇÃO
ÀDJUDICAÇÁO - UOMOLOCAÇÃO - ERR^TO ATA

REGISTRO DE PREÇOS

ADJTJDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO
PR.EGÃO ELETRONICO N' OO2/2O2GSRP

A Prefeila do Municipio de Cameiros, no uso de sua§ atribuições e em

§0flÍonddadç çom a L€i n' 14 133/2021 e suas alterâções'

CONSIDERANDO a Rcsolução do Conselho Nacional de Saúrdc que

convoca e estabelece as dirctrizes da 18'Confcrência Nacional dc

Saúde:

ESTÁI}O DE ÀI,AGOÀS
PRT,FEITURÂ MI]NICIPAL DE CANNEIROS
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coNTRATO Ne 60/2026

PROCESSO DE COMPRA Ne 220267003007

D|SPENSA DE LtctrAÇÃo Ne 0712026

A coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctAUzADA NA
pREsrAçÃo DE sERvrços DE BoMBETRo crv[.
DEVIDAMENTE QUALIFICADOS E CERTIFICADOS, PARA

ATUAçÃo PREVENTIVA EM EVENToS PRoMoVIDoS PELo

MUNtcÍpto DE cANApt/Al- coMpREENDENDo ATtvtDADES

DE eREVENÇÃo E coMBATE n trucÊttoto, ATENDTMENTo A
pRrMEtRos socoRRos, coNTRoLE oe rurRoÊt'tctas E

Aporo À EVACUAçÃo oe pÚsLrco, QUE cELEBRAM O pODER

EXECUTIVO MUNICIPAL OE CANAPI/AL E A EMPRESA

EXTINDEL ITDA-

CONTRATANTE: O MUNICÍPlO DE CANAPI/AL, com sede administrativa na Avenida.loaquim Tetê, ne

335 - Centro, CEP - 57.530-000, inscrito no CNPJ 12.367.892/@0142, neste ato representado pela

Prefeita Municipal, Sr. Josélia Melo de Lima;

CONTRATADA: A empresa EXTINDEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o i.33.297.7OZ|OOO1-38 e estabêlecida

na Rua Projetada N"50, Quadra A Lote 79,santa Juliana, Zona Rural, Delmiro Gouveia-Al, Email:

extindel@outlook.com, representada pelo Sr. Robem Silvio Gomes Pereira, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por contrato social.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de CultuÍa, situada a Avenida Joaquim Tetê, s/n, bairro Centro,
neste Município, neste ato representado pelo Secretário Miguel Neto de Cârvâlho Barbosa;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da

em consonância com a Lei Federal ne 74.733/2027 e condições estabelecidas no processo de dispensa de

licitação, às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir

declinadas.

cúUSULA PRIMEIRÂ. Do oB,ETo
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestagão de serviços
de Bombeiro Civil, devidamente qualificados e certificados, para atuação preventiva em eventos
promovidos pelo Município de Canapi/AL, compreendendo atividades de prevenção e combate a

incêndio, atêndimento a primeiros socorros, controle de emêrgências e apoio à evacuação de público, de
acordo com as especificações e condições previstas no Termo de Referência e Editâl de Dispensa de
Licitação.

Avenida Joaquim retà 
Ê3t"; iriS[? ;r"rilâi]/Al 

- cEP: 57s30-000
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PARÁGRÂFo PRIMEIRo - DA DocUMENTAçÃo coMPLEMENTAR - A presente contratação obedecerá ao

estipulâdo neste contrato, bem como às disposiçôes dos documentos constantes da Proposta da

CONTRATADA, e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste

contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDo - DA LlclTAçÃo -A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA ne 0712026,
e está estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à proposta da

CONTRATADA.

cúUSUIA SEGUNDA . DA vIGÊNcIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,

através de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento, nos termos da Lei

L4.L33/2027.

cúusurA TERcETRA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

A execução dos serviços dar-se-á de forma eventual e sob demanda, conforme programação de eventos
promovidos pela CONTRATANTE, mediante prévia solicitação contendo local, data, horário e quantitativo
de profissionais necessários.

A CONTRATADA deverá disponibilizar os Bombeiros Civis devidamente qualificados nos locais indicados,

com antecedência mínima de 02 horas do início de cada evento, ou conforme definido pela

CONTRATANTE, devidamente uniformizados e identificados

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representântes da Administração êspecialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.7e
da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

comPetência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSUTA QUARTA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará êm registro próprio todas as ocorrências
retacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
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lncumbe ao CONTRATANTE

| - Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados
à contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso;

ll- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de extrato, em

Sítio Oficial do Município;

lll- Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do ob.ieto que trata este contrato;
lV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificação

in icia is;

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
Vl - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento.
Vll - Fiscalizar os fornecimentos

Vlll - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de

5(cinco) dias úteis para sua correção;
lX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que esteiam corretamente preenchidas e em conformidade com os

produtos e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.
X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais.

CúUSUTA QUINTA . OBRIGAçÕEs DA CoNTRATADA

IncUmbe à CONTRATADA

| - Executar os serviços em conformidade com as especificações do Termo de Referência, da proposta

apresentada e das determinações da CONTRATANTE.

ll - Devetá dDrcsentdr. por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS,

Fazendas Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas)

lll - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no
prazo de até 05(cinco) dias;

lV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problemas

ou ajustes na execução do Contrato;

V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

Vl - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde
que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

Vlll - Exêcutar o fornecimento no prazo constante da propostã, contado desde o recebimento da OÍdem
de fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta;

Vlll - Atender prontamente quâisquer exigências do fiscal indicado pelâ Administração, inerentes ao
objeto da contratação;

lX - O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de
Referência.

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados;

t 9 6'2

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No I2.367.892/000 1-42
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Xl - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;

Xll - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo

representante do Contratante;

XVll Abster-se de transÍerir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa concordância
do Contratante;

cúusurA sErÍA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta dã seguinte
Dotação Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município.

cúusurA sÉTrMA - Do PREço

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de

Preços, perfazendo um valor total de R§ 51.150,00 (cinquenta e um mil cento e cinquenta reais), ficando
o reajustamento âdstrito aos percentuais autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende todos
os custos envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato.

cúUsUtA oITAVA - DA ACEITAçÃo

l9 62

Item Oescrição Quantldadê

dlárla

Valor
Unltário

valor Total

01

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Bombeiro Ciyil,

devidamente qualificados e certificados,
para atuâção preventiva em eventos
promovidos pelo Município de Canapi/AL

155 Rs 330,00 Rs 51.150,00

Valor Total Estimado: Rs s1.150,00

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEPr 57530-000
cNPJ No 12.367.892/0001-42

Órgão: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.021- Apoio as Atividades Cívicas e Culturais
Elemento de Despesas: 3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas âs condições estabelecidas no Termo
de Referência e demais documentos que o integram.
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A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar
discriminados os materiais e o valor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente
preenchida e em conformidade com o que foi solicitado ou empenhado.

cúUsUI.A NoNA. Do PAGAMENTo

O pagamento do ob.leto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30
(trinta) dias mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que

mantida situação regular.

O pa8amento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos, nos termos do Art. 141 da Lei ne 14.L3312021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2e, lV da

Lei ne 14.733/2021.

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento estipulado acima passará a seÍ contado a partir da data da sua reapresentação;

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADA;

A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com a

natureza do ob.ieto do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do coNTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para

cobrir possÍveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da

CONTRATADA.

CúUSUtA DÉCIMA - DAs PENALIDADES

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecução total do contrato;

l9 6a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892000142
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O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamentê, deverá ser o mesmo indicado na proposta, nâ

Nota de Empenho e vinculado à conta corrente;
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lll - não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pelâ inexecução total
ou parcial do contrato:
| - Advertência;

ll - Multa:
a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no

fornecimento, durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento) para

cada dia subsequente;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total das

obrigações assumidas nesta avença;

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua íntimãção.

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
parâ, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DA ExTtNçÃo
O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ns 14.133, de

ou04/2o2t.
cúusuu DÉctMA SEGUNDA - DA vAUDADE E EFrcÁctA

O presente contrato só terá valldade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e

publicado no sítio oficial do município.

cúUsutA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

,9 62

Avenida Joaquim Tetê,336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.8920001-42
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V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de.ianeiro de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 5e o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo,

ainda, ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação.
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Prefeitura de o

Para dirimir todas as questões oriundas do prêsente contÍato, será competente o JuÍzo da Comarca da

sede da contratante.

cúusur.A DÉcrMA eUARTA - DA oMrssÃo
Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei 14.133/2021. E, para

firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que,

depois de lido e achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes,

tendo sido arquivado na PreÍeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias

necessárias.

Canapi/A

,'r\,^ §,1-
Josélia de Lima

Prefeita
FEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Contratante

4 gF}\Ih'
oeue.ró l.i..dô diit ú6t

D.r.I 27lo./2026 orl4:.5{r0o
v.ri6qu 6 htav/v.ü.l...itrov ÔÍ

Micue I Neto de Carvalho Barbosa Robem Silvio Gomes PereiÍa
Representante Legâl

EXTINDEL LTDA

Contratada

Secretaria Municipal de Cultura
interveniente

, g 62

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892y0001 42

de abril de 2026.
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À pREFEtTA oo uuxlcÍpto or cAMpo ALEGRE. Estado de
Àlâgoâs. no uso dâs atribuições que lhe sào conferidis pela Lei
Oruánica Municipal:

CoNSIDERANDo a Lci Federal n'8.142. de 28 de dezembro de
1990, que dispõc sobre a participâçào da comunidade oa gestâo do
Sislemá Unico de Saúdc SUS:

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Saúde que
convoca c estabelece as direrizes da l8n Conferéncia Nacional de
Saúdct

CO\ISIDERANDO a Resoluçâo CES/AL n" 08, de l'de abril de
2026, que aprovou â realizâção dâ XI Conferência Estadualde Saúde;

CONSIDERANDO a Resoluçào n' 06, de 23 de abÍil de 2026. dô
Conselho Municipal de Saúde de Campo AlegrelAl, que aprovou a

rcalizâç:io da Conferência Municipal de Saúde para o dia 28 de maio
dc l02r):

DE,CRETA:

Pârágrrfo úDico. A Conlêrência terá como tema central: "Saúde,
Dcmocr.cia, Soberania e SUS: cuidaÍ do povo é cüidrr do
Brâsil".

Art. 2" A Cont!Íência terá por fioalidâde âvâliâÍ â situação de saúde

o àrnbilo nlunicipal, debater os eixos e diretrizes estabelecidos para o
processo contrencial. formular propôstas para a politicâ pública de

saúdc e eleger. quando cabivel, representantes par:I as etapas
subsequentes. observadas as norrnas expedidas pelos Conselhos
Nacional, Estadual e Municipâl de Saúde.

AÍt. 3" A ContêÍência seni presidida pelo(a) Secreúrio(a) Municipal
de Saúde e. na sua àusência ou impedimento, por seu subslituto legal

ou por represcntantc formalmcnte designado.

Pârígrefo único. À coordenaçào dos trabalhos observará a aruação
do Conselho Municipal de Saúde e da comissão orgÀnizadora
competenlc, na Íôrmâ do Regimento Intemo da Contêrência.

Art. 4' O Regimento hltemo será aprovâdo pelo Coíselho Municipal
.le Saúde e editado por meio de Íesoluçào pÍópria, observadas as

Jiret zcs nacionais. estaduais e municipais aplicáveis.
.{rt. 5" As despesas decorrentes da organização e realizaçâo da
Conferência correrào à conta das dotâções orçamentárias pÍóprias da
Secretaria Municipal de Sâúde, observadas â disponibilidade
orçamentária e Íinanceira e as normas legais aplicáveis à execução da
despesa pública.

Art.6'A Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com o
Consclho Municipal de Saúde, adotará as providências administrativas
necessárias à organizaçào, dilulgaçâo, realizaçào e sistematizaçào das
del ibeÍaçôes da Conferência.

Àrt. 7" Este Decreto entrâ enr vigor na dâta de sua publicação

Campo Alegre/Al, 24 dc abril de 2026

PÁULINE DE FÁTIMÁ PEREIRÀ ÁLBUQUERQAE
PÍcfeita

Publlcâdo por:
Alessandro Dos Sântos

Código IdentiÍicrdor:544 I 5C30

ESTADO DE ALÂGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRATO DO CONTRATO N' ó0,202ó

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 60/2026

Processo administrativo: 22026100300?- Disp€osa de Liçita$ào
O7 f2l26l
Fundamento L-egal Aí. 75, Iociso II da Lei n'14.t33 de l" dc abril de

202t.
Conrratanlej MUNICiPTO DE CÂNAPI
Contratada: f,XTINDEL LTDÀ. CNPJ 31.297.702/000138
Objero; Contratação de empresa especializâda na prestação de

serviços de Bombeiro Civil, devidâmente quâlificados e certificados.
pârÂ atuaçào preventiva em eventos promovidos pelo Municipio de

Canapi/Al, compreendendo arividâdes de prevençào e combate a
incêndio. âtendimento a primeiros socorros. controle de emeígências e
apoio à evacuação de público.
Valor Global: R$ 51,150,00 (clnquent. e um mll cento e cinquentr
reris)
Vigência: l2(doze) meses

C elebração: 27 lO4 12026

Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Rob€m Silvio Gomes Pereira

Publicâdo por:
Iago Emanuel da Cosra Damasceno

Código IdentiÍicrdor:5 I A567AF

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE CULTURA
R{TIFICAÇÃO DA CONTRÁTAÇÀO:

RATIFICACÀO DA CONTRÂTACÃO

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficácia dos aros-

E por fim, considerando as determiDaçôes firíradas, seguem os autos
para a formalização do instrumento conüatual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empeniâr
e providenciar a emissào da respectiva nota de empenho da

supracitada Empres& nos termos da ratificaçào.

Canapi, 27 de abril de 202ó

JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita

E,STADO DE ÀLAGOA§
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CARNEIRO§

wr,Tr'.diariômunicipal.com.br'ama l1

Art. l' Fica convocada a lx Conferênciâ Municipal de Saúde de
Campo Alegrc/Al. â ser realizada no dia 28 de msio de 202ó, no
Municipio de Campo Alegre/Al, como etapa municipâl preparatória

1-Ja I8' Conferéncia Nacional de Saúde.

Tenho poÍ satisÍêitas as Íazões apÍesentadas no processo em epigÉfe.
bem como. as informações procedentes do Procurador Municipal.
RÁTIFICO os entendimentos firmados ao lempo enr que

ÀUTORIZO a contratação da empÍesa EXTINDEL LTDÀ. CNPJ
33.297.702/000138, estabelecidâ na Rua ProjetadÀ N'50, Quadra A
t te 79, Santa Juliana, Zoíâ RuÍal, DelmiÍo Gouveia-Al, no valor
total de RS 51.150,00 (cloquents e um mil cêDto e cinqueütr rerls),
visando a Contrâtação de empresô especializada na preslação dc
serviÇos de BombeiÍo Civil, devidametrte quâlificados e ceniÍicados.
para atuação preventiva em eventos prornovidos pelo Municipio de

CanapíAL, compreetrdendo atiüdades de prevenÇào e combate a

incêndio. atendimenlo a primearos socorros, controle de emergências e

apoio à evacuaÇào de público, sob os fundamentos do anigo 75, inciso
II dâ lei 14.133/2l.

Publicâdo por:
Iago Emânuel dâ Costa Damasceno
Códlgo ldêntlíicrdor:BF2FóEA8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO - HOMOLOCAÇÃO - EXTR-ATO ATA

RECISTRO DE PREÇOS

ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N" OO2/202íSRP
A Prefeita do Municipio de CameiÍos. no uso de suas atribuiçôes e em
conformidade com a lJi ít" 14.133/2021 e suas alteraçôes,


